
Kcpúbüca <lü C o l o m b i a 
C o r t e s u p r e m a d e J u s t i c i a 

SaladeCasaDiónCívU 

A L V A R O F E R R A N D O G A R C Í A R E S T R E P O 

Magistrado Ponente 

S T C l 1 4 6 9 - 2 0 1 9 

Radicación nri 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 2 4 8 9 - 0 0 

{ A p r o b a d o e n sesión d e veintiséis d e a g o s t o d e d o s mñ d i e c i n u e v e ) 

Bogotá, D . C . , v e i n t i s i e t e ( 2 7 ) d e a g o s t o d e d o s m i l 

d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) . -

D e c i d e l a C o r t e l a acción d e t u t e l a i n t e r p u e s t a p o r 

Crístián Vásquez Ar ias c o n t r a l a Sa l a C i v i l F a m i l i a del 

T r i buna l Super ior de l D is t r i to J u d i c i a l de Pereira , l a 

Corte Cons t i tuc iona l , l a Defensoria del Pueblo Reg iona l 

Pere i ra , y , l a Procuraduría P rov inc i a l de la m i s m a 

c iudad , trámite a l q u e f u e r o n v i n c u l a d a s l a s p a r t e s y l o s 

i n t e r v i n i e n t e s d e l a s u n t o c o n s t i t u c i o n a l a q u e a l u d e e l 

e s c r i t o d e t u t e l a . 

A N T E C E D E N T E S 

1 . E l a c c i o n a n t e r e c l a m a l a protección 

c o n s t i t u c i o n a l d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o 

p r o c e s o , a l a i g u a l d a d y a «la debida administración de justiciay, 

p r e s u n t a m e n t e c o n c u l c a d o s p o r l a s a u t o r i d a d e s 

a c c i o n a d a s , d e n t r o d e l a acción p o p u l a r q u e instauró f r e n t e 
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a u n a d e l a s s u c u r s a l e s d e B a n c o l o m b i a S . A . , r a d i c a d a b a j o 

e l N o . 2 0 1 6 - 0 0 6 1 1 - 0 0 . 

S o l i c i t a , e n t o n c e s , p a r a s a l v a g u a r d a r d i c h a s 

p r e r r o g a t i v a s , q u e s e o r d e n e : i) a l T r i b u n a l S u p e r i o r d e 

P e r e i r a - S a l a Civü F a m i l i a , «remitir copias de todo lo actuado en la 

acción popular [ r e f e r i d a ] ante el Consejo Superior de la Judicatura 

Salas Administrativa y Disciplinaria (...) a fin de que se aplique lo que 

manda el art. 84 de la Ley 472 de 1998»; ii) a l a D e f e n s o r i a d e l 

P u e b l o y a l a Procuraduría P r o v i n c i a l , a m b a s d e l a c i u d a d 

m e n c i o n a d a , «que prueben qué acciones legales realizaron a fin de 

evitar la vulneración del art. 29 CN (...) en ¡la] acción popular 

[ c e n s u r a d a ] * ; y , q u e iii) «se solicite a la Corte Constitucional a fin de 

que se pronuncie en esta tutela sobre (...) el actuar del Magistrado 

tutelado» {ñ. 1 ) . 

2 , C o m o s u s t e n t o fáctico d e l o r e c l a m a d o y e n l o q u e 

i n t e r e s a p a r a l a resolución d e l p r e s e n t e a s u n t o a d u j o , e n l o 

f u n d a m e n t a l , q u e d e n t r o d e l a acción c o n s t i t u c i o n a l e n 

c o m e n t o , e l M a g i s t r a d o E d d e r J i m m y Sánchez C a l a m b a s 

aplicó l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 2 1 d e l Código G e n e r a l 

d e l P r o c e s o , d e c l a r a n d o l a pérdida d e c o m p e t e n c i a p a r a 

s e g u i r c o n o c i e n d o l a s e g u n d a i n s t a n c i a d e d i c h o trámite, 

p o r l o q u e envió l a s d i l i g e n c i a s a l s i g u i e n t e M a g i s t r a d o , 

o m i t i e n d o «compulsar» c o p i a s c o n d e s t i n o a l a S a l a 

D i s c i p l i n a r i a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a p a r a 

q u e i n v e s t i g a r a s u c o n d u c t a , a l a l u z d e l o e s t a b l e c i d o e n e l 

a r t i c u l o 8 4 d e l a L e y 4 7 2 d e 1 9 9 8 , c i r c u n s t a n c i a q u e , e n s u 

s e n t i r , conculcó s u d e b i d o p r o c e s o . 
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D e o t r o l a d o , a s e g u r a q u e n i e l «Procurador Provincial, 

Regional (...) Delegado en acciones populares», n i l a D e f e n s o r i a d e l 

P u e b l o , h a n r e a l i z a d o petición a l g u n a d e n t r o d e l a s u n t o 

c u e s t i o n a d o e n d e f e n s a d e l a c i t a d a p r e r r o g a t i v a {ibídem). 

3 . U n a v e z a s u m i d o e l trámite, e l p a s a d o 1 6 d e 

a g o s t o s e admitió l a acción d e t u t e l a y s e ordenó e l t r a s l a d o 

a l o s i n v o l u c r a d o s p a r a q u e e j e r c i e r a n s u d e r e c h o a l a 

d e f e n s a ( f l . 1 4 ) . 

R E S P U E S T A D E L O S ACC IONADOS Y V INCULADOS 

a . L a Personería d e Medellín manifestó n o t e n e r 

c o m p e t e n c i a p o r «factor territorial y fundonah, p a r a 

p r o n u n c i a r s e f r e n t e a l a s s o l i c i t u d e s d e l a c t o r ( f l s . 3 6 y 3 8 ) . 

b . L a P r e s i d e n c i a d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l indicó, 

q u e c a r e c e d e legitimación e n l a c a u s a p o r p a s i v a p a r a 

i n t e r v e n i r e n e s t e a s u n t o , p o r q u e a t e n i e n d o s u función 

l e g a l , n o e s l a a u t o r i d a d e n c a r g a d a d e r e s o l v e r l a acción 

p o p u l a r o b j e t o d e r e c l a m o c o n s t i t u c i o n a l , n i «ejerce funciones 

consultivas sobre las gestiones de los jueces en el marco de procesos 

judiciales sometidos a su conocimiento'» ( f l s . 4 7 y 4 8 ) . 

C O N S I D E R A C I O N E S 

1 . Tratándose d e p r o v i d e n c i a s o a c t u a c i o n e s 

j u d i c i a l e s , l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a e s 

e x c e p c i o n a l , p u e s sólo t i e n e l u g a r c u a n d o e l f u n c i o n a r i o 
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j u d i c i a l a d o p t e u n a decisión p o r c o m p l e t o o p u e s t a a l 

régimen l e g a l p r e v i a m e n t e señalado, s i n n i n g u n a 

o b j e t i v i d a d , a p o y a d o únicamente e n s u s p a r t i c u l a r e s 

d e s i g n i o s , a t a l e x t r e m o q u e c o n f i g u r e u n a c t u a r q u e s e 

p u e d a t i l d a r d e i r r a z o n a b l e , a r b i t r a r i o o c a p r i c h o s o , c a s o e n 

e l c u a l s e j u s t i f i c a l a intervención d e l j u e z c o n s t i t u c i o n a l 

p a r a e v i t a r o r e m e d i a r l a r e s p e c t i v a vulneración d e l o s 

d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s q u e c o n t a l decisión s e g e n e r e , 

s i e m p r e q u e e l a f e c t a d o a c u d a a l m e c a n i s m o d e n t r o d e u n 

término p r u d e n c i a l , y n o d i s p o n g a d e o t r o m e d i o o r d i n a r i o y 

e f e c t i v o p a r a l o g r a r l o . 

2 . E n e l c a s o q u e s e s o m e t e a e x a m e n s e a d v i e r t e , 

q u e e l a c c i o n a n t e s e d u e l e , c o n c r e t a m e n t e , d e q u e p e s e a 

q u e e n e l proveído d e l 2 8 d e m a r z o p a s a d o e l M a g i s t r a d o 

E d d e r J i m m y Sánchez C a l a m b a s declaró l a pérdida d e 

c o m p e t e n c i a p a r a a d e l a n t a r l a s e g u n d a i n s t a n c i a d e n t r o d e 

l a acción p o p u l a r q u e instauró c o n t r a u n a d e l a s s e d e s d e 

B a n c o l o m b i a S . A . ( r a d . 2 0 1 6 - 0 0 5 1 1 - 0 0 } , omitió «compulsar» 

c o p i a s d e d i c h o trámite a l a S a l a D i s c i p l i n a r i a d e l C o n s e j o 

S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a p a r a q u e i n v e s t i g a r a s u 

c o n d u c t a , c o n f o r m e l o p r e v i s t o e n e l artículo 8 4 d e l a L e y 

4 7 2 d e 1 9 9 8 . 

3 . D e e n t r a d a h a y q u e p r e c i s a r , q u e a u n q u e e n e l 

p a s a d o s e reprochó l a decisión a l u d i d a a través d e o t r a 

acción d e t u t e l a , e n a q u e l l a ocasión e l a c t o r s e quejó p o r q u e 

n o s e h a r e s u e l t o e l r e c u r s o d e apelación q u e i n t e r p u s o 

c o n t r a l a s e n t e n c i a e m i t i d a e n e l a s u n t o c o n s t i t u c i o n a l 



R a d . n.° 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 2 4 8 9 - 0 0 

c e n s u r a d o ! , temática d i s t i n t a a l a a h o r a p r o p u e s t a e n e l 

p r e s e n t e a m p a r o , m o t i v o p o r e l q u e s e d e s c a r t a u n p r o c e d e r 

t e m e r a r i o . 

4 . C o n v i s t a e n l o a n t e r i o r , t i e n e n t r a s c e n d e n c i a 

p a r a l a decisión q u e s e está a d o p t a n d o , l o s s i g u i e n t e s 

e l e m e n t o s d e j u i c i o , a s a b e r : 

4 . 1 . E n proveído d e l 2 8 d e m a r z o d e l año q u e a v a n z a , 

e l c i t a d o t o g a d o d e l a s a l a C i v i l F a m i l i a d e l T r i b u n a l 

S u p e r i o r d e P e r e i r a , declaró l a pérdida d e c o m p e t e n c i a p a r a 

s e g u i r c o n o c i e n d o l a acción p o p u l a r e n c o m e n t o , decretó l a 

«nulidad de lo actuado a partir del 2 de agosto de 2018», y , p o r 

Último, d i s p u s o q u e p o r secretaría s e r e m i t i e r a e l a s u n t o a l 

M a g i s t r a d o J a i m e A l b e r t o S a r a z a N a r a n j o , «de lo cual se 

informará a la Sala Administrativa del Consejo Superior de la 

Judicatura» { f l s . 4 9 a l 5 1 ) . 

4 . 2 . F r e n t e a l a a n t e r i o r determinación, e l acá 

a c c i o n a n t e formuló r e c u r s o d e reposición, a l e g a n d o q u e e l 

artículo 1 2 1 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o n o e r a a p l i c a b l e 

a l a s a c c i o n e s p o p u l a r e s ; e m p e r o , d i c h o m e c a n i s m o s e 

desestimó e n a u t o d e l 2 3 d e a b r i l d e l año e n c u r s o , c o n 

s u s t e n t o e n q u e l a s d i r e c t r i c e s c o n t e m p l a d a s e n a q u e l l a 

disposición l e g a l sí r e g u l a b a n e s e t i p o d e trámites 

c o n s t i t u c i o n a l e s ( f l s . 5 1 v t o . y 5 2 ) . 

^ V e r C S J S T C 1 0 8 7 2 - 2 0 1 9 , 
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5 . B a j o e s e p a n o r a m a , l a S a l a c o n s i d e r a q u e s u r g e 

p a t e n t e l a i m p r o c e d e n c i a d e l a m p a r o r e c l a m a d o d e c a r a a l a 

i n c o n f o r m i d a d a d u c i d a r e s p e c t o a l a p r e s u n t a omisión 

e n d i l g a d a a l a l u d i d o D e s p a c h o J u d i c i a l , s i s e t i e n e e n 

c u e n t a q u e a d i f e r e n c i a d e l o e s b o z a d o p o r e l i n c o n f o r m e , l a 

a u t o r i d a d c r i t i c a d a sí ordenó e n e l r e s p e c t i v o a u t o q u e s e 

i n f o r m a r a d e l o r e s u e l t o a l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 

J u d i c a t u r a ; a h o r a , s i e l aquí i n t e r e s a d o e s t i m a b a q u e e l 

M a g i s t r a d o E d d e r J i m m y Sánchez C a l a m b a s , a l d e c l a r a r l a 

p e r d i d a d e c o m p e t e n c i a , omitió «compulsan c o p i a s d e l a s 

d i l i g e n c i a s c e n s u r a d a s c o n d e s t i n o a l a S a l a D i s c i p l i n a r i a 

d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , h a d e b i d o s o l i c i t a r l a 

adición y complementación d e l a u t o d e l 2 8 d e m a r z o d e l o s 

c o r r i e n t e s , a l a l u z d e l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 2 8 7 d e l 

Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , p o r l o q u e m a l p u e d e a h o r a 

p r e t e n d e r q u e p o r e s t a s e n d a s e r e v i v a términos u 

o p o r t u n i d a d e s q u e desaprovechó p o r s u p r o p i o d e s c u i d o . 

A l r e s p e c t o , e s t a C o r t e h a m a n i f e s t a d o q u e «la tutela no 

es un mecanismo que se pueda activar, según la discrecionalidad del 

interesado, para tratar de rescatar las oportunidades perdidas, como 

tampoco para reclamar prematuramente un pronunciamiento del juez 

constitucional, que le está vedado, por cuanto no puede arrogarse 

anticipadamente facultades que no le corresponden, con miras a decidir 

lo que debe resolver el funcionario competente (...) para que de una 

manera rápida y eficaz se le proteja el derecho fundamental al debido 

proceso', pues, reitérese, no es este un instrumento del que pueda 

hacer uso antojadizamente el interesado, ni mucho menos para eludir 

el que de manera específica señale la ley» ( v e r e n t r e o t r a s , e n C S J 

S T C 3 0 5 2 - 2 0 1 9 y S T C l 1 1 2 4 - 2 0 1 9 ) . 
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6 . E n t o d o c a s o , s i e l a c c i o n a n t e e s t i m a q u e e l 

p r e n o m b r a d o f u n c i o n a r i o j u d i c i a l incurrió e n a l g u n a 

p r e s u n t a f a l t a d i s c i p l i n a r i a p o r h a b e r d e s a t e n d i d o l o s 

términos p a r a p r o f e r i r f a l l o d e n t r o d e l a s u n t o c o n s t i t u c i o n a l 

a c u s a d o , p u e d e a c u d i r d i r e c t a m e n t e a n t e e l C o n s e j o 

S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a c o n e l propósito d e i n s t a u r a r l a 

r e s p e c t i v a d e n u n c i a . 

7 . P o r o t r a p a r t e , f r e n t e a l a q u e j a e n d i l g a d a c o n t r a 

l a D e f e n s o r i a d e l P u e b l o y l a Procuraduría P r o v i n c i a l , 

a m b a s d e P e r e i r a , a fin d e p o d e r e s t a b l e c e r qué t i p o d e 

a c c i o n e s h a n a d e l a n t a d o c o n e l propósito d e e v i t a r l a 

s u p u e s t a vulneración d e s u d e b i d o p r o c e s o a l i n t e r i o r d e l a s 

a c c i o n e s p o p u l a r e s p o r él f o r m u l a d a s , b a s t a c o n p r e c i s a r 

q u e n o e x i s t e p r u e b a d e q u e h a y a e l e v a d o petición a l g u n a a l 

r e s p e c t o a n t e e s a s a u t o r i d a d e s , p o r l o q u e l o p r e t e n d i d o 

d e b e s e r d e s e s t i m a d o e n v i r t u d d e l carácter s u b s i d i a r i o y 

r e s i d u a l d e e s t a acción e s p e c i a l i s i m a . 

8 . E s t a s c o n s i d e r a c i o n e s b a s t a n e n t o n c e s p a r a 

c o n c l u i r , q u e habrá d e n e g a r s e l a protección r e c l a m a d a . 

D E C I S I Ó N 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a , e n S a l a d e Casación C i v i l , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a 

e n n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 
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N I E X T A e l a m p a r o i n c o a d o a través d e l a acción d e t u t e l a 

r e f e r e n c i a d a . 

Comuniqúese telegráficamente l o aquí r e s u e l t o a l a s 

p a r t e s y , e n o p o r t u n i d a d , envíese e l e x p e d i e n t e d e l a t u t e l a 

a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l p a r a q u e a s u m a l o d e s u c a r g o , e n 

c a s o d e n o s e r i m p u g n a d o e s t e f a l l o . 

P r e s i d e n t e d e S a l a 

A L V A R O F E R N A N D O G A R C Í A R E S T R E P O 
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ARIEL SALAZAR RAMIREZ 



Repúbüca d e C o l o m b i a 
C o i t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a d e Casadén C i v i l 

ACLARACIÓN D E VOTO 

Radicación n.° 11001-02-03-000-2019-02489-00. 

A u n q u e c o m p a r t o e l s e n t i d o d e l a decisión a d o p t a d a 

p o r l a S a l a q u e negó l a t u t e l a f o r m u l a d a p o r C r i s t i a n 

Vásquez A r i a s c o n t r a l a S a l a Civñ F a m i l i a d e l T r i b u n a l d e 

P e r e i r a , r e s p e t u o s a m e n t e m e p e r m i t o A C L A R A R m i v o t o e n 

l o s s i g u i e n t e s términos: 

E n e l p r e s e n t e c a s o , m a y o r i t a r i a m e n t e s e consideró 

i n v i a b l e e l r e s g u a r d o f r e n t e a l a s u p u e s t a n e g a t i v a d e l 

t r i b u n a l d e c o m p u l s a r c o p i a s a n t e l a S a l a J u r i s d i c c i o n a l 

D i s c i p l i n a r i a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a p o r l a 

d e c l a r a t o r i a d e pérdida d e c o m p e t e n c i a p o r n o d i c t a r s e 

s e n t e n c i a d e n t r o d e l a acción p o p u l a r e n e l término p r e v i s t o 

e n e l artículo 1 2 1 d e l Código G e n e r a l d e l p r o c e s o . 

S o b r e e s t o último, c o n s i d e r o q u e a l m a r g e n d e l a 

s u p u e s t a omisión a l e g a d a p o r e l p r o m o t o r , l a n o r m a 

m e n c i o n a d a n o e s a p l i c a b l e e n a c c i o n e s p o p u l a r e s p o r 

c u a n t o n o s e a r m o n i z a c o n l a n a t u r a l e z a d e e s t e m e d i o d e 

protección c o l e c t i v a y c o n e l h e c h o d e q u e l a n o r m a t i v a q u e 

l a r e g u l a c o n t i e n e términos específicos, 



Radicación n.° 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 2 4 8 9 - 0 0 

E n relación c o n e l t e m a e s t a S a l a señaló e n 

p r e c e d e n c i a : 

«En juicios como el aquí objetado, huelga destacarlo, no es 
aplicable lo dispuesto en el artículo 121 del Código General del 
Proceso, porque las acciones populares se hallan sometidas a un 
trámite singular y especial, reglado en las disposiciones traídas 
en la Ley 472' de 1998, la cual prevé términos específicos para 
adelantar las múltiples etapas procedimentáles y establece 
sanciones en caso de su incumplimiento, distintas a las previstas 
en el Estatuto Adjetivo. 

Las acciones populares hallan su fuente directamente en la 
Constitución y difieren del sistema previsto en el C.G. del 
Proceso. Este, únicamente, en casos de vacíos, • los colmará. 
Además, la forma como se reglamentan y prevé el acceso es 
diferente, los estatutos son diversos y el ámbito de aplicación 
cobija escenarios disímiles y del mismo modo, su forma de 
postulación». 

Desde esta óptica, no se muestra descabellada la decisión del 
estrado querellado de desestimar las peticiones de declaratoria 
de falta de competencia elevadas por ambos extremos de la litis, 
pues las normas jurídicas llamadas a regir el asunto no 
autorizan tal modo de proceder, el cual, vale decirlo, no se 
acompasa con la arquitectura propia de esas acciones 
constitucionales, definida y determinada por el legislador. ( C S J 
S T C 1 4 3 4 0 - 2 0 1 8 , 2 n o v 2 0 1 8 , r a d . - 2 0 1 8 - 0 0 6 7 7 - 0 1 } 

E n l o s a n t e r i o r e s términos, d e j o f u n d a m e n t a d a m i 

aclaración d e v o t o , c o n reiteración d e m i i r r e s t r i c t o r e s p e t o 

p o r l o s demás i n t e g r a n t e s d e l a S a l a d e Casación C i v i l . 
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